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PODER  EXECUTIVO

PODER   EXECUTIVO

DECRETO Nº 28.008,  DE  30 DE JANEIRO DE 2012.

Regulamenta a Lei nº 8.149, de 15 de junho
de 2004 e a Lei n° 5.405, de 08 de abril de
1992, com relação às águas subterrâneas e
dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso III e V do art. 64 da
Constituição Estadual,

DECRETA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I - Das definições

Art. 1º  Para efeitos deste Decreto, entende-se por:

I - Águas subterrâneas: todas as águas que se encontram abaixo
da superfície do solo, e em contato direto com o solo ou com o subsolo;

II - Conservação: utilização racional de um recurso natural, de
modo a otimizar o seu rendimento garantindo a sua renovação ou auto-
sustentação;

III - Proteção: ação destinada a resguardar o recurso natural;

IV - Preservação: ação de prevenção contra destruição e qual-
quer forma de dano ou degradação de um recurso natural;

V - Administração ou Gestão: conjunto de ações destinadas
ao controle do uso das águas subterrâneas, relacionadas a:

a) a avaliação dos recursos hídricos subterrâneos e o planeja-
mento do seu  aproveitamento racional;

b) a outorga, o licenciamento, o monitoramento e a fiscalização
do uso dessas águas;

c) a aplicação de medidas relativas à conservação, proteção e a
preservação quantitativa e qualitativa das águas subterrâneas;

VI - Licença de perfuração: documento emitido pelo órgão
gestor, após constatação do cumprimento das normas legais pertinen-
tes, pelo qual o interessado se habilita a executar a obra de captação,
por meio de Autorização para perfuração;

VII - Outorga de direito de uso de recursos hídricos: ato
administrativo, de autorização, mediante o qual o Órgão Gestor do
Meio Ambiente e Recursos Naturais faculta ao outorgado o direito de
uso de recurso hídrico, por prazo determinado, nos termos e nas
condições expressas no respectivo ato;

VIII - Usuário: toda pessoa física ou jurídica, de direito
publico ou privado, que faça uso de recursos hídricos que de-
pendem ou independem de outorga, nos termos previstos nos
artigos 11 e 12 § 1º, da Lei nº 8.149 de 15 de junho de 2004,
sendo obrigatório o cadastramento junto a Órgão Gestor do Meio
Ambiente e Recursos Naturais.

IX - Aquífero: Corpo hidrogeológico com capacidade de acu-
mular e transmitir água através dos seus poros, fissuras ou espaços
resultantes da dissolução e carreamento de materiais rochosos

X - Captação e explotação do aqüífero: ato de retirar e usar,
respectivamente, a água contida no aqüífero através de poços tubulares
ou escavados ou outro tipo de obra;

XI - Poço jorrante ou artesiano: perfuração na rocha
sedimentar ou cristalina cujo nível de água eleva-se espontaneamente
acima da superfície do solo;

XII - Poço tubular: perfuração na rocha sedimentar ou crista-
lina para extração de água subterrânea de diâmetro compatível com a
tecnologia de equipamentos mecânicos especializados de perfuração;

XIII - Poço escavado ou amazonas: escavação no solo ou
rocha sedimentar, com grande diâmetro, na escala de metros, revesti-
do com pedras, tijolos ou tubos de concreto, destinado a captar água
subterrânea;

XIV - Vazão: é o volume de água extraída por tempo deter-
minado, sendo expressa em m3/h (metros cúbicos por hora), m³/s
(metros cúbicos por segundo), em l/h(litros por hora) ou ainda
em I/s(litros por segundo).

XV - Recarga: condição de alimentação do aqüífero a partir
da superfície, podendo se dar através da infiltração da água da chuva
ou de rios e lagos - recarga natural; ou através da infiltração por
barramento superficial ou introdução através de poços de
bombeamento - recarga artificial;
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XVI - Área de Recarga: são as zonas de máxima infiltração

de águas pluviais, geradoras de carga hidráulica suficiente para in-
duzir fluxos no meio subterrâneo, caracterizadas por coberturas de
materiais clásticos, aluviões e rochas sedimentares, ocorrentes na
superfície de chapadas, mesas, serras, tabuleiros, peneplanos,
terraços fluviais e dunas;

XVII - Zona de infiltração máxima: a área em que, devido à
natureza do solo e do substrato geológico, e ainda às condições de
morfologia do terreno, a infiltração das águas pluviais ocorre sob con-
dições especialmente favoráveis.

XVIII - Potencialidade: volume de água subterrânea armaze-
nada no aqüífero, susceptível de ser utilizado anualmente, podendo
incluir uma parcela das reservas permanentes;

XIX - Disponibilidade: parcela da potencialidade de água
subterrânea que pode ser explotada anualmente, sem prejuízos ao
aqüífero nem ao meio ambiente; o volume que pode ser extraído a partir
de captações já existentes corresponde a disponibilidade instalada;

XX - Obstrução de poços e isolamento de aquíferos:Obstrução
decorre da ruptura do revestimento do poço tubular, seguindo-se
passagem de sólidos para o interior da tubulação provenientes das
rochas e pré-filtro, obstruindo  as seções filtrantes; enquanto isola-
mento  de aquíferos se dá durante a conclusão do poço, consistindo
da cimentação de nível (is) litológico(s) que possa(m) comprometer
a qualidade da água.

XXI - Tamponamento de Poços Tubulares ou Escavados:
procedimento que consiste na vedação do volume total do poço, com
material impermeável e não poluente, como argila, argamassa ou
pasta de cimento.

XXII - Pequenos  núcleos  populacionais distribuídos
no  meio  rural:  os  povoados  e  os  núcleos  referente  à  população
e  os domicílios recenseados em toda a área situada fora dos limites
urbanos, com  limites  máximos de aglomerações de até 51 domicílios
ou 400 habitantes.

Seção II

Do órgão gestor e entidades relacionadas a águas subterrâneas

Art. 2º  Caberá ao órgão gestor da Política de Recursos Hídricos
e Meio Ambiente, no caso a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Naturais - SEMA, a emissão das licenças de obras de capta-
ção de águas subterrâneas, a autorização do uso da água como também
o monitoramento qualitativo e a fiscalização, por meio de suas unida-
des administrativas.

Parágrafo único.  A SEMA poderá delegar, através de convênio,
que os trabalhos técnicos, de campo e escritório, sejam executados por
outras instituições integrantes da administração pública estadual, dire-
ta e indireta, contudo, permanecerá com ele o poder decisório final
relativo às suas atribuições referidas no "caput" desse artigo.

Art. 3º  A SEMA deverá executar, complementar ou atualizar
os estudos para avaliação das potencialidades e disponibilidades de
águas subterrâneas nos aqüíferos de todo o Estado de Maranhão, direta
ou indiretamente.

Parágrafo único.  Os estudos a que se refere o caput deste
artigo deverão integrar o Plano Estadual de Recursos Hídricos, assim
como os Planos Diretores das Bacias Hidrográficas.

CAPÍTULO II

DAS AÇÕES DE GESTÃO DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

Art. 4º.  O gerenciamento das águas subterrâneas compreende:

I - a adoção de medidas relativas à sua conservação, preserva-
ção e recuperação;

II - monitoramento quali-quantitativo e o planejamento de seu
aproveitamento racional?

III - a outorga e o licenciamento para perfuração de poço?

IV - o cadastro de poços tubulares e escavados?

V - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo
os usos preponderantes da água;

VI - o Sistema Estadual de Informações de Águas Subterrâneas;

VII - a cobrança pelo uso de recursos hídricos;

VIII - os programas destinados à capacitação profissional na
área de recursos hídricos;

IX - as campanhas educativas visando conscientizar a socieda-
de para a utilização racional dos recursos hídricos do Estado;

X - Fundo Estadual de Recursos Hídricos;

XI - a fiscalização dos direitos de uso dessas águas, sanções e
penalidades.

CAPÍTULO III

DA CONSERVAÇÃO, PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO

Seção I

Das medidas preventivas

Art. 5º  Nos regulamentos e normas decorrentes da lei de recur-
sos hídricos será sempre reconhecida as interações entre o ciclo
hidrológico e as áreas de recarga de aquíferos, bem como a interconexão
entre as águas subterrâneas e superficiais, sua influencia sobre a preser-
vação dos estuários e demais ecossistemas.

Art. 6º  O aproveitamento econômico dos recursos naturais,
em áreas de recarga de aqüífero que implique modificação das qualida-
des naturais do solo e cobertura vegetal, ocorrerá de forma limitada e
consistente com a preservação das propriedades físicas garantidoras da
infiltração máxima de águas pluviais.

Art. 7º  As áreas de recarga natural de aquíferos são as zonas de
máxima infiltração de águas pluviais, que constituem coberturas
sedimentares Detritico-Lateritica, ocorrentes na superfície de chapadas,
mesas, serras, tabuleiros, terraços fluviais e pediplanos, e as dunas, de
forma que o aproveitamento sustentável dos recursos contidos nessas
zonas seja consistente com a sua proteção.

Seção II

Das áreas de proteção, restrição e controle

Art. 8º  Sempre que, no interesse da conservação, proteção e
manutenção do equilíbrio natural das águas subterrâneas, dos serviços
de abastecimento público de águas, ou por motivos geotécnicos ou
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geológicos, se fizer necessário restringir a captação e uso das águas
subterrâneas, e o uso e ocupação de solos nas áreas definidas no art. 9°
deste Decreto, o órgão gestor proporá a delimitação de áreas destinadas
ao seu controle.

Parágrafo único. Nas áreas a que se refere o caput deste artigo,
a extração de águas subterrâneas poderá ser condicionada à implanta-
ção de mecanismos de recarga natural ou artificial dos aquíferos.

Art. 9º  Para fins deste decreto, as áreas de proteção classifi-
cam-se em:

I - Área de Proteção Máxima: compreendendo, no todo ou
em parte, zonas de recarga de aqüíferos altamente vulneráveis à
poluição e que se constituem em depósitos de águas essenciais para
o abastecimento público;

II - Área de Restrição e Controle: caracterizada pela necessida-
de de disciplina das extrações no que se refere a volumes máximos
diários extraídos, controle máximo das fontes poluidoras já implanta-
das e restrição a novas atividades potencialmente poluidoras ou ao
controle de vazões bombeadas;

III - Área de Proteção de Poços tubulares e escavados: incluin-
do a distância mínima entre poços para o sistema publico de abasteci-
mento e outras captações e o respectivo perímetro de proteção, com a
seguinte classificação:

a) Zona de proteção imediata: área da superfície do terreno
contígua à captação em que, para a proteção direta das instalações da
captação e das águas captadas, todas as atividades são, por princípio,
interditadas;

b) Zona de proteção intermediária: área da superfície do ter-
reno contígua exterior à zona de proteção imediata, de extensão vari-
ável, onde são interditadas ou condicionadas as atividades e as insta-
lações susceptíveis de poluírem, alterarem a direção do fluxo ou mo-
dificarem a infiltração daquelas águas, em função do risco de poluição
e da natureza dos terrenos envolventes;

c) Zona de proteção ampliada: área da superfície do terreno
contígua exterior à zona de proteção intermediária, destinada a proteger
as águas de poluentes persistentes, onde as atividades e instalações são
interditadas ou condicionadas em função do risco de poluição.

Art. 10.  As áreas de proteção devem ter uma utilização condi-
cionada, de forma a salvaguardar a qualidade dos recursos hídricos
superficiais e subterrâneos.

§ 1º  O condicionamento referido no caput deste artigo será
objeto de proposta nos planos de recursos hídricos e deve ser tipificado
nos respectivos instrumentos especiais de gestão territorial, que po-
dem conter programas de intervenção nas áreas limítrofes ou contíguas
a captações de água no território estadual.

§ 2º  As áreas de proteção serão estabelecidas com base em
estudos sócio ambientais, com ênfase nos estudos hidrogeológicos com
a participação dos municípios e demais organismos interessados.

§ 3º  O estabelecimento de áreas de controle não implica neces-
sariamente na desapropriação da terra, e sim na restrição ao uso e
ocupação do solo a fim de evitar a redução ou exaustão da capacidade
do aqüífero.

§ 4º  O instrumento legal que estabelecer áreas de controle
deverá conter os elementos necessários à sua perfeita delimitação e a
discriminação das concessões e autorizações a serem abrangidas.

§ 5º  Os comitês de bacias hidrográficas, usuários e instituições
responsáveis pelas captações de água podem requerer a delimitação
dos perímetros de proteção e das zonas adjacentes nos termos
previstos nos artigos anteriores.

Art. 11.  As áreas de proteção e as zonas adjacentes das capta-
ções de água para abastecimento público terão seus limites revistos,
sempre que se justifique, por iniciativa do órgão gestor ou da instituição
responsável pela captação.

Art. 12.  O parcelamento do solo para fins residenciais e
urbanísticos, implantação de distritos e unidades industriais, de pro-
jetos de irrigação, de colonização, de florestamento com espécies
exóticas, e outros que impliquem alteração nas propriedades pré-
existentes relativas à infiltração de águas pluviais na área pretendida,
deverá ser precedido de estudos específicos que contemplem descrição
detalhada das interferências hidrogeológicas com as áreas de proteção
ambiental descritas no art. 9°.

Art. 13.  Nas Áreas de Proteção Máxima não serão permitidos:

I - a implantação de indústrias de alto risco ambiental, polos
petroquímicos, carboquímicas e cloro químicos, usinas nucleares e quais-
quer outras de grande impacto ambiental ou extrema periculosidade;

II - as atividades agrícolas  que utilizem produtos tóxicos de
grande mobilidade e que possam colocar em risco as águas subterrâneas,
conforme relação divulgada pelo órgão competente;

III - o parcelamento do solo urbano;

IV - o desmatamento da cobertura vegetal.

V - a instalação de aterros industriais e sanitários, ou de qual-
quer bacia de recepção de efluentes reconhecidamente poluentes.

Parágrafo único. A operação de empreendimentos com caracte-
rísticas iguais ou similares àquelas previstas nos itens I e V deste artigo,
instalados previamente à criação das áreas de proteção máxima, poderá
implicar em transferência das instalações de recepção de rejeitos e
efluentes resultantes dos processos industriais, para fora dos limites
das áreas a que refere o artigo 9°, seguindo-se outras providencias
necessárias à manutenção da potabilidade das águas subterrâneas.

Art. 14.  Nos casos de escassez de água subterrânea ou preju-
ízo sensível aos aproveitamentos existentes nas Áreas de Proteção
Máxima, o órgão gestor poderá:

I - proibir novas captações até que o aqüífero se recupere, isto
é, superado o fato que determinou a carência de água?

II - restringir e regular a captação de água subterrânea, estabe-
lecendo volume máximo a ser extraído em cada captação e o seu regime
de operação?

III - controlar as fontes de poluição existentes, mediante pro-
grama específico de monitoramento?

IV - restringir novas atividades potencialmente poluidoras.

Parágrafo único. Quando houver restrição à extração de águas
subterrâneas, serão atendidas prioritariamente as captações destinadas
ao abastecimento público de água, cabendo ao órgão gestor estabelecer
a escala de prioridades, segundo as condições locais.
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Seção III

Do programa permanente de conservação e preservação das
águas subterrâneas

Art. 15. O Programa Permanente de Conservação e Preserva-
ção das Águas Subterrâneas - PPPAS previsto na Lei n° 5.405, de 08 de
abril de 1992, terá as seguintes finalidades:

I - avaliar continuamente as disponibilidades hídricas subterrâ-
neas, coibindo a super-explotação localizada ou regional do aqüífero
que incorra em risco de exaustão ou comprometimento na continuidade
de sua explotação;

II - analisar continuamente a qualidade química e bacteriológica
das águas subterrâneas, identificando e procurando sanar ou minimizar
os efeitos produzidos pelos focos de poluição, evitando que processos
de degradação venham a se alastrar em todo o aqüífero;

III - nos aqüíferos costeiros, acompanhar continuamente a evo-
lução da interface água doce/água salgada, face ao aumento da explora-
ção por novos poços perfurados;

IV - acompanhar a execução das ações programadas no Plano
Estadual de Recursos Hídricos e nos Planos Diretores de Bacias
Hidrográficas, no que se refere às águas subterrâneas.

Art. 16.  O PPPAS será desenvolvido mediante as seguintes
ações:

I - estudos hidrogeológicos de caráter regional ou local, execu-
tados direta ou indiretamente pelo órgão gestor;

II - perfuração de poços e piezômetros para pesquisa
hidrogeológica;

III - monitoramento dos níveis e das vazões, nos poços e
piezômetros;

IV - monitoramento da qualidade das águas subterrâneas;

V - avaliações anuais do desenvolvimento dos programas em
execução na área de recursos hídricos subterrâneos.

Art. 17.  O PPPAS deverá ser conduzido por uma Comissão
interinstitucional constituída por portaria pelo órgão gestor.

Art. 18.  O PPPAS contará para o seu desenvolvimento, com
verbas oriundas do Fundo Estadual de Recursos Hídricos e de outras
origens.

CAPÍTULO IV

DO MONITORAMENTO QUALI- QUANTITATIVO E PLANE-
JAMENTO DO APROVEITAMENTO RACIONAL DAS

ÁGUAS SUBTERRANEAS

Seção I

Do monitoramento

Art. 19.  É proibido poluir as águas subterrâneas assim enten-
didas, qualquer alteração das suas propriedades físicas, químicas e
biológicas, de forma que possa ocasionar prejuízo à saúde, à seguran-
ça e ao bem-estar da população, bem  como  comprometer  o  seu uso
para fins agropecuários, industriais, comerciais, recreativos e causar
danos à fauna e à flora.

Parágrafo único.  Resíduos líquidos ou gasosos provenientes
de atividades agropecuárias, minerárias, industriais, comerciais, ou de
qualquer outra natureza, só poderão ser armazenados ou lançados de
forma a não poluírem as águas subterrâneas, obedecidos os padrões de
emissão de poluentes previstos na legislação ambiental específica;

Art. 20.  Deverão ser implantados poços de monitoramento da
qualidade da água nas áreas de influência de depósitos de combustíveis,
cemitérios, aterros sanitários e industriais de todas as classes, bem
como, nas bacias de recepção de efluentes, de forma a prevenir a polui-
ção dos recursos hídricos subterrâneos.

Art. 21.  As autorizações para a construção e o funcionamento
dos poços de monitoramento, deverão atender as seguintes exigências:

I - levantamento geológico, em escala adequada, que contenha:

a) descrição da geologia local;

b) determinação da direção e do sentido do fluxo de escoamen-
to das águas subterrâneas do local;

c) localização no mínimo de 3 (três) dos poços de
monitoramento da qualidade das águas subterrâneas;

II - perfuração e implantação dos poços de monitoramento da
qualidade das águas subterrâneas, como condição para o funcionamento;

III - relatório final, com a descrição do perfil geológico dos
poços de monitoramento, bem como dos seus elementos constitutivos,
tais como:

a) revestimento interno;

b) filtro;

c) pré-filtro;

d) proteção sanitária;

e) tampão;

f) sistema de operação;

g) selo;

h) identificação dos poços;

i) preparação dos poços para o monitoramento;

j) sistemática do monitoramento da qualidade das águas sub-
terrâneas, observada a legislação aplicável, bem como o intervalo de
tempo em que será realizada a amostragem de controle e apresentado
relatório ao órgão gestor dos recursos hídricos.

§ 1°  O diâmetro mínimo da perfuração dos poços de monitoramento
deverá seguir a seguinte fórmula: DP= 1,5xDER+50; onde:

I - DP = diâmetro de perfuração, em mm;

II - DER = diâmetro externo do revestimento, em mm.

§ 2°  O diâmetro interno do revestimento deverá ser igual ou
superior a 50 mm.

§ 3°  Os documentos técnicos previstos nos incisos I e II do
"caput" deste artigo, a perfuração e implantação dos poços referidos
no seu inciso II, assim como os monitoramentos da qualidade das águas
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subterrâneas, serão feitos por profissional legalmente habilitado, de-
vendo ser acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, instituída pela Lei  Federal n°. 6.496, de 7 de dezembro
de 1977.

§ 4°  Caso a utilização de poços de monitoramento da qualida-
de das águas subterrâneas se torne inviável, o órgão gestor de Recursos
Hídricos poderá autorizar, alternativamente, o emprego de métodos
geofísicos que se mostrem aplicáveis à prevenção da poluição dos
recursos hídricos subterrâneos.

§ 5°  O órgão gestor de Recursos Hídricos,  demonstrada a
necessidade, poderá exigir a aplicação das disposições deste artigo para
o armazenamento ou lançamento dos resíduos líquidos, sólidos, referi-
dos no inciso I do art. 19 deste Decreto, visando a prevenção da
poluição das águas subterrâneas.

Art. 22.  As captações de água subterrânea deverão ser dotadas
de dispositivos de proteção sanitária, a fim de evitar a penetração de
poluentes.

§ 1°  Os poços abandonados ou em funcionamento e as perfu-
rações realizadas para outros fins que não a extração de água e que
estejam acarretando poluição ou representem riscos, deverão ser ade-
quadamente tamponados, ou seja, desativados e lacrados, de forma a
evitar acidentes, contaminações ou poluição dos aqüíferos.

§ 2°  Os poços jorrantes deverão ser dotados de dispositivos
adequados para evitar desperdícios.

Art. 23.  Visando à preservação e administração dos aqüíferos
comuns a mais de uma Unidade Federativa, o Poder Executivo do
Estado do Maranhão poderá celebrar convênios com os respectivos
Estados vizinhos.

Seção II

Do Planejamento

Art. 24.  No âmbito do Plano Estadual de Recursos Hídricos e
os Planos de Bacia Hidrográfica deverá ser contemplado a interações
entre o ciclo hidrológico e as áreas de recarga de aquíferos, bem como a
interconexão entre as águas subterrâneas e superficiais, sua influencia
sobre a preservação dos estuários e demais ecossistemas.

Art. 25.  O Plano Estadual de Recursos Hídricos e os Planos de
Bacias Hidrográficas se configuram como documentos primordiais do
planejamento, visando o aproveitamento racional dos recursos hídricos
superficiais e subterrâneos.

CAPÍTULO V

DA OUTORGA E LICENCIAMENTO DAS OBRAS DE
PERFURAÇÃO DE POÇOS

Seção I

DA OUTORGA

Art. 26.  O uso das águas subterrâneas estaduais são passíveis
de outorga nos termos da Lei 8.148/2004, a qual deverá ser emitida pelo
órgão gestor de recursos hídricos.

Art. 27.  A Autorização de Direito de Uso de Recursos Hídricos
ou Outorga, representa o documento obrigatório para usar a água cap-
tada no poço, devendo ser emitida pelo órgão gestor e publicada
em Diário Oficial.

§ 1°  A outorga será condicionada aos objetivos do Plano Esta-
dual de Recursos Hídricos e aos Planos da Bacia, considerando-se as
prioridades de uso e os fatores econômicos e sociais.

§ 2°  No instrumento da outorga, o órgão gestor definirá os
volumes máximos diários a serem extraídos na captação ou sistema de
captações a ser (em) implantado(s), com base nos estudos
hidrogeológicos existentes e no parecer técnico.

Art. 28.  Nos casos de extração de água subterrânea na implan-
tação ou ampliação de distritos industriais, projetos de irrigação, de
colonização ou abastecimento de núcleos urbanos, inexistindo estudos
detalhados da localidade a abastecer, deverão os mesmos ser executados,
por conta do interessado, antes da aprovação das autorizações (obras de
captação ou outorga), de modo a avaliar o potencial disponível
e o correto dimensionamento do sistema de abastecimento.

Art. 29.  A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade compe-
tente na forma de autorização, obedecendo as seguintes condições:

I - que exista disponibilidade hídrica subterrânea;

II - que o uso da água não venha causar poluição e/ou contami-
nação ao aqüífero;

III - que o uso da água não acarrete desperdícios dos recursos
hídricos;

IV - que a captação não venha acarretar prejuízos a terceiros ou
a obras já existentes;

V - que a captação não venha causar processo de salinização ao
aqüífero;

VI - as restrições legais.

Art. 30.  A captação de água para fins de distribuição por
caminhões ou carros-pipa, com natureza comercial, somente poderá
ser feita em corpos de água subterrâneo previamente autorizados pelo
órgão gestor, mediante outorga, e após teste de potabilidade, realizado
por instituição credenciada e/ou autorizada no referido órgão.

§ 1º  O teste referido no caput será realizado na água do poço
tubular e contida no reservatório do caminhão ou carro-pipa.

§ 2º  O outorgado responsável pela distribuição prevista no
caput deverá apresentar relatório de qualidade das águas semestral-
mente ao órgão gestor, sob pena de ter sua outorga suspensa.

§ 3º  Os outorgados do uso previsto no caput deverão cumprir
o disposto nas normas do Ministério da Saúde, que estabelecem os
procedimentos e responsabilidades relativos ao controle e vigilância da
qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade
e legislação vigente.

§ 4º  O órgão gestor poderá celebrar convênios e contratos para
o cumprimento das exigências previstas na legislação do Ministério
da Saúde.

Art. 31.  Independem de outorga pelo Poder Executivo Estadual :

I - o uso das águas subterrâneas para consumo humano e
dessedentação de animais de pequenos núcleos populacionais, distri-
buídos no meio rural.

II - a vazão que consiste na reservação (volume) de cinco (5)
metros cúbicos, acumulada ao longo de, no mínimo, duas (02) horas de
bombeamento por dia, comprovada por:
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a) equipamento de medição instalado e conservado pelo usuário, ou;

b) equipamento de bombeamento compatível com a vazão ho-
rária subentendida, ou;

c) teste de bombeamento com tempo de duração superior a três
(03) horas, cujo rebaixamento no período decorrido seja igual ou
superior a 50% da coluna de água no poço tubular.

III - os poços incluídos em pesquisa ou monitoramento com
caráter exclusivo de estudo.

IV - poços escavados.

Art. 32.  Os planos de bacia poderão estabelecer outras vazões
para dispensa de outorga, as quais deverão ser aprovadas pelo
Conselho Estadual de Recursos Hídricos-CONERH.

Art. 33.  As captações de água dispensadas da outorga ficam
sujeitas ao cadastramento e à fiscalização da unidade competente, bem
como pelos demais órgãos responsáveis pela defesa da saúde pública.

Art. 34.  As outorgas serão deferidas ou indeferidas pelo órgão
gestor dentro do prazo máximo de cento e vinte dias contados da data
do pedido, sendo-lhe facultado ouvir previamente o Comitê de
Bacias hidrográficas.

Art. 35.  Da decisão denegatória da outorga caberá recurso
administrativo em última instância para o Conselho Estadual de Recur-
sos Hídricos do Maranhão - CONERH no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da efetiva ciência.

Art. 36.  A contagem do prazo previsto no parágrafo anterior,
será suspensa durante a elaboração dos estudos ambientais comple-
mentares ou preparação de esclarecimentos pelo empreendedor.

Art. 37.  As condições do aproveitamento de água subterrânea
em cada captação serão estabelecidas pelo órgão gestor.

Art. 38.  A disponibilidade hídrica será em função das caracte-
rísticas hidrogeológicas do local observado ainda o seguinte:

a) a vazão nominal de teste do poço,

b) a capacidade de recarga do aqüífero.

Art. 39.  Os atos de outorga para o uso de água subterrânea
deverão proibir  mudanças físicas ou químicas que possam prejudicar
as condições naturais do aqüífero, assim como os direitos de terceiros.

Parágrafo único.  Para efeito de fiscalização das vazões outor-
gadas o órgão gestor poderá exigir a instalação e  manutenção de
hidrômetro e horímetro.

Art. 40.  A outorga de direito de uso de recursos hídricos pode-
rá ser suspensa parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo
determinado, nas seguintes circunstâncias:

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga;

II - ausência de uso por três anos consecutivos;

III - necessidade premente de água para atender a situações de
calamidade, inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas;

IV - necessidade de prevenir ou reverter grave degradação
ambiental;

V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse
coletivo, para os quais não se disponha de fontes alternativas.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos I e II, se der por
falecimento do usuário será concedido o prazo de seis meses para que
o espólio ou seu legítimo sucessor se habilite à transferência do direito
de outorga e dê prosseguimento à sua regularização.

Art. 41.  Dentro de uma mesma categoria de usuário, terá pre-
ferência para outorga do uso da água o usuário que comprovar maior
eficiência e economia na sua utilização, mediante tecnologias apropria-
das, eliminação de perdas e desperdícios e outras condições a serem
firmadas nos planos de Bacia Hidrográfica.

Art. 42.  Enquanto não estiver estabelecido o plano de uma
determinada Bacia Hidrográfica, a definição de hierarquia de usos deve-
rá ser feita com a participação dos usuários envolvidos, sob coordena-
ção dos Comitês de Bacia Hidrográfica e, na falta destes, pelo órgão
gestor, tendo como princípios à preservação do interesse público e a
manutenção dos recursos hídricos subterrâneos.

Art. 43.  O órgão gestor cobrará pela emissão da Autorização
de Direito de Uso dos recursos Hídricos, taxas, de acordo com regula-
mento específico.

Art. 44.  Não é permitido outorgar qualquer lançamento de
resíduos sólidos, radiativos, metais pesados, resíduos tóxicos perigo-
sos e outros poluentes nas águas subterrâneas.

Art. 45.  Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso
de recursos hídricos serão fixados em razão da natureza e do porte do
empreendimento, considerando, quando for o caso, o período de retor-
no do investimento e serão limitadas ao prazo máximo de trinta e cinco
anos, renovável, sendo que este prazo poderá ser modificado quando
dos comitês de bacia hidrográfica.

§ 1º  No caso da natureza do empreendimento os limites de
prazos serão: para empreendimentos objeto da outorga, quando a fina-
lidade seja para consumo humano ou dessedentação animal: até 6 anos;
e para empreendimentos objeto da outorga, quando seja outra finalida-
de ou usos diversos: até 3 anos.

§ 2º  No caso do porte do empreendimento os limites de
prazos serão: para início da implantação do empreendimento objeto
da outorga: até 2 anos; para conclusão da implantação do empreendi-
mento projetado: até 6 anos; e para vigência da outorga de direito
de uso: até 35 anos.

§ 3º  Os prazos a que se referem o § 1º e § 2º poderão ser
ampliados, quando o porte e a importância social e econômica do em-
preendimento o justificar, ouvido o Conselho Estadual de Recursos
Hídricos-CONERH-MA.

§ 4º  O prazo de que trata o § 3º poderá ser prorrogado, pelo
Órgão Gestor do Meio Ambiente e Recursos Naturais, respeitando-se
as prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos.

Art. 46.  Obriga-se o outorgado a:

I - utilizar os recursos hídricos nos termos da outorga e cum-
prir, integralmente, as demais disposições estabelecidas no mesmo;

II - responder, em nome próprio, pelos danos causados ao
meio ambiente e a terceiros em decorrência da instalação, manutenção e
operação inadequadas dos usos, empreendimentos, atividades ou
intervenções objeto da outorga;
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III - garantir condições de estabilidade e de segurança para as

realizações decorrentes dos usos autorizados;

IV - instalar, manter e operar, quando preconizados no ato de
outorga e em outros atos administrativos, estações e equipamentos de
monitoramento, nas condições especificadas pelo Órgão Outorgante;

V - cumprir os prazos fixados pelo Órgão Outorgante para o
início e a conclusão das obras e serviços, e os demais prazos estipula-
dos em regulamentos e disposições legais;

VI - recompor, por ocasião do encerramento de obras, serviços
e intervenções, as condições anteriores das áreas afetadas, de acordo
com os critérios e prazos a serem estabelecidos pelo Órgão Outorgante,
arcando inteiramente com as despesas decorrentes;

VII - apresentar, de acordo com a periodicidade estabelecida no
ato da outorga, a declaração de confirmação dos dados nela contidas;

VIII - manter no local do empreendimento, atividade, obra ou
intervenção a autorização de direitos de uso de recursos hídricos;

IX - comunicar ao Órgão Outorgante as ocorrências de altera-
ções na razão social do outorgado, a fim de se proceder à regularização
da outorga de direitos de uso.

X - deverá realizar e manter atualizada a Declaração de Uso no
Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos - CNARH (http:/
/cnarh.ana.gov.br/)

Art. 47.  Os atuais usuários, que não disponham de outorga de
que trata este Decreto, deverão obtê-la na forma aqui estabelecida, num
prazo de seis meses a partir da data de publicação deste Decreto.

Seção II

Do licenciamento das obras de captação

Art. 48.  O procedimento para o licenciamento das obras de
captação de água subterrânea dar-se-á por meio de Autorização de
perfuração de poço tubular.

Parágrafo único. A Autorização de construção de obra de cap-
tação de água subterrânea, constitui um instrumento indispensável para
a execução da obra, devendo ser emitida pelo órgão gestor após a aná-
lise e aprovação dos estudos e projetos.

Art. 49.  A petição do interessado deverá ser instruída com a
documentação descrita em regulamento próprio.

Art. 50.  O órgão gestor deverá aprovar ou negar a solicitação
de construção de obra de captação dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de protocolo da entrega da solicitação.

Parágrafo único. A contagem do citado prazo será suspensa
sempre que o processo seja revertido em diligência a cargo do interes-
sado ou por pendências elencadas pelo órgão gestor e retomado no
primeiro dia útil após o cumprimento das exigências.

Art. 51.  Concluída a obra, o responsável técnico deverá solicitar
a outorga, apresentando documentação e estudos definidos em portaria.

Art. 52.  Os poços abandonados, de qualquer diâmetro, deve-
rão ser adequadamente tamponados; no caso de aquíferos ou camadas
produtoras de água sem garantias de potabilidade, estas deverão rece-
ber isolamento adequado, quando da construção de poços tubulares
para qualquer finalidade;

Art. 53.  A unidade competente poderá exigir monitoramentos
ou outros testes e análises se entenderem que o porte ou a característica
do empreendimento possa afetar a qualidade ou a disponibilidade das
águas subterrâneas.

Art. 54.  As obras de captação de águas subterrâneas, mesmo
que temporárias, executadas com o objetivo de atender estudos, proje-
tos e pesquisas, serão objeto de autorização prévia pelo órgão gestor.

Seção III

Do trâmite processual para outorga e licenciamento das obras
de captação

Art. 55.  A outorga deve preceder a fase do licenciamento
ambiental em que haverá necessidade do uso do recurso hídrico.

Parágrafo único. Nos casos passíveis de licenciamento
ambiental, tanto na hipótese da atividade não estar consolidada ou nos
processos de regularização ambiental de atividade que se encontra con-
solidada, o efetivo uso do recurso hídrico outorgado será condicionado
à efetivação do licenciamento ambiental na unidade de licenciamento
ambiental do órgão gestor;

Art. 56.  Quando se tratar de obras ou serviços de oferta hídrica
para abastecimento público será obrigatória inicialmente a autorização
de perfuração, seguido da outorga, ambos concedidos pela unidade
competente pela gestão dos recursos hídricos, posteriormente o
licenciamento ambiental da rede de abastecimento emitida pela unidade
de licenciamento ambiental do órgão gestor.

Art. 57.  Nas situações em que já exista a obra de captação, o
empreendedor deverá se cadastrar e solicitar a autorização de uso da
água, num prazo de seis meses a partir da publicação deste Decreto.

CAPÍTULO VII

DO CADASTRO

Art. 58.  A Base de Dados de Águas Subterrâneas será parte
integrante do Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos do Es-
tado de Maranhão - SIRH/MA instalado e operado pelo órgão gestor,
incluindo dados de poços ou outras captações, em operação ou
desativados, além de estudos e projetos de água subterrânea em todo o
Estado do Maranhão.

Art. 59.  O Cadastramento de obras de captação ou de outorga
são partes integrantes do Sistema de Informação em Recursos Hídricos
Subterrâneos.

Art. 60.  O cadastramento do poço ou outra obra de captação
deverá ser efetuado no site da Agência Nacional de Águas (ANA):
(http://www.cnarh.ana.gov.br) pelo usuário que o executou através de
empresas de perfuração ou pessoas físicas.

Art. 61. Qualquer dado ou Informação sobre captações ou
estudos e projetos poderá ser cedido pela órgão gestor em caráter
oneroso, mediante a tabela de valores a ser fixada.

Art. 62.  Para a aquisição de qualquer tipo de material do órgão
gestor, deverá o interessado dirigir-se à SEMA, receber um bloquete
com as anotações específicas, pagar a taxa em agência bancária e retornar
à SEMA para receber o material solicitado.



SEGUNDA-FEIRA,  30 - JANEIRO - 2012                                            D. O. PODER  EXECUTIVO8
CAPÍTULO VIII

DO ENQUADRAMENTO

 Art. 63.  O enquadramento das águas subterrâneas dar-se-á de
acordo com as normas e procedimentos definidos pelo Conselho Esta-
dual de Recursos Hídricos - CONERH, pelo Conselho Nacional de
Recursos Hídricos- CNRH e Conselho Nacional de Meio Ambiente-
CONAMA e outras normas aplicáveis à matéria, observadas as diretri-
zes ambientais apresentadas neste Capitulo e ouvido os comitês de
bacias hidrográficas quando existirem.

Art. 64.  O enquadramento das águas subterrâneas será realiza-
do por aqüífero, conjunto de aqüíferos ou porções desses, na profundi-
dade onde estão ocorrendo as captações para os usos preponderantes,
devendo ser considerados no mínimo:

I - a caracterização hidrogeologia e hidrogeoquímica;

II - a caracterização da vulnerabilidade e dos riscos de poluição;

III - o cadastramento de poços existentes e em operação;

IV - o uso e a ocupação do solo e seu histórico;

V - a viabilidade técnica e econômica do enquadramento;

VI - a localização das fontes potenciais de poluição; e

VII - a qualidade natural e a condição de qualidade das águas
subterrâneas.

Art. 65.  Nos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porções
desses, em que a condição de qualidade da água subterrânea esteja em
desacordo com os padrões exigidos para a classe do seu
enquadramento, deverão ser empreendidas ações de controle ambiental
para a adequação da qualidade da água a sua respectiva classe, exceto
para as substancias que excedam aos limites estabelecidos devido a
sua condição natural.

§ 1º  as ações de controle ambiental referidas no caput deverão
ser executadas em função das metas do enquadramento, podendo ser
fixadas metas progressivas intermediarias.

§ 2º  a adequação gradativa da condição da qualidade da água aos
padrões exigidos para a classe devera ser definida levando-se em consi-
deração as tecnologias de remediação disponíveis, a viabilidade econô-
mica, o uso atual e futuro do solo e das águas subterrâneas, devendo ser
aprovada pelo órgão ambiental competente.

§ 3º  constatada a impossibilidade da adequação prevista no
inciso anterior, deverão ser realizados estudos visando o
reenquadramento da água subterrânea.

§ 4º  medidas de contenção das águas subterrâneas deverão ser
exigidas pelo órgão competente, quando tecnicamente justificado.

Art. 66.  Os estudos para enquadramento das águas subterrâ-
neas deverão observar a interconexão hidráulica com as águas superfi-
ciais, visando compatibilizar as respectivas propostas de
enquadramento.

§ 1º  Os usos preponderantes de água serão estabelecidos
nos Planos de Bacia Hidrográfica-PBH/MA e no Plano Estadual de
Recursos Hídricos-PERH/MA.

§ 2º  O Estado é responsável pelos estudos dos aquíferos.

CAPÍTULO IX

DO SISTEMA DE INFORMAÇÂO

Do Sistema Estadual de Informações sobre Recursos Hídricos

Art. 67.  A coleta, o tratamento, o armazenamento, a recupera-
ção e a disseminação de informações sobre recursos hídricos e fatores
intervenientes em sua gestão no Estado serão organizados sob a forma
de um Sistema Estadual de Informação e compatibilizados com o Siste-
ma Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos, e outros siste-
mas relacionados com a gestão de recursos hídricos ao qual será incor-
porado, na forma da Lei Federal nº 9433, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 68.  O órgão gestor estadual, coordenará os órgãos e
entidades estaduais cujas atribuições e competências estejam relacio-
nadas com a gestão de recursos hídricos, mediante acordos e convêni-
os, visando promover a gestão integrada das águas e em especial a
produção, consolidação, organização e disponibilização à sociedade
das informações e ações referentes.

Parágrafo único.  O Sistema de informação a ser adotado
deve ser o Sistema de Informações de Águas Subterrâneas- SIAGAS
da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM ou
compatível com este.

CAPÍTULO X

DA COBRANÇA

Art. 69.  A água é um recurso natural escasso e que deve ser
preservada contra a exaustão e degradação da sua qualidade, devendo
seu uso ser cobrado pelo Estado, detentor da sua posse - art. 26, ítem
I, da Constituição Federal -, e ainda em conformidade com o art. 17 a 20
da Lei Estadual nº 8.149 de 15/06/04.

Art. 70.  Os procedimentos, o valor, o agente e a isenção da
cobrança pelo uso da água subterrânea serão definidos posteriormente
pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos, ouvido os comitês de
bacia, quando existirem.

Art. 71.  Os recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da
água subterrânea serão destinados ao Fundo Estadual de Recursos
Hídricos.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 72.  A pesquisa e a lavra de águas minerais, termais, gaso-
sas, potáveis de mesa destinada para envase ou a fins balneários por
serem regidas por normas específicas, o órgão gestor de recurso hídrico
competente e o órgão gestor de recursos minerais, com vistas a facilitar
o processo de integração, devem buscar o compartilhamento de infor-
mações e compatibilização de procedimentos, definindo de forma con-
junta o conteúdo e os estudos técnicos necessários, consideradas as
legislações específicas vigentes.

Parágrafo único.  As águas classificadas como minerais te-
rão a sua utilização regida pela legislação federal e, no que couber,
pelas disposições complementares fixadas pelos órgãos ou entidades
competentes.

Art. 73.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,

EM SÃO LUÍS, 30 DE JANEIRO DE 2012, 191º DA INDEPENDÊN-
CIA E 124º DA REPÚBLICA.

ROSEANA SARNEY
Governadora do Estado do Maranhão

 LUIS FERNANDO MOURA DA SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CARLOS VICTOR GUTERRES MENDES
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais

CASA    CIVIL

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar ROSA LUIZA TEIXEIRA MACHADO do cargo
em comissão de Diretor Administrativo-Financeiro, Símbolo DANS-1,
do Instituto de Colonização e Terras do Maranhão.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 27 DE JANEIRO DE 2012, 191º DA INDEPENDÊN-
CIA E 124º DA REPÚBLICA.

ROSEANA SARNEY
Governadora do Estado do Maranhão

 LUIS FERNANDO MOURA DA SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO DE ANDRADE
Secretária de Estado do Desenvolvimento Agrário e

Agricultura Familiar

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar FÁTIMA MARANHÃO COELHO do cargo em
comissão de Chefe da Assessoria de Planejamento e Ações Estratégi-
cas, Símbolo DANS-3, do Instituto de Colonização e Terras do
Maranhão.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 27 DE JANEIRO DE 2012, 191º DA INDEPENDÊN-
CIA E 124º DA REPÚBLICA.

ROSEANA SARNEY
Governadora do Estado do Maranhão

 LUIS FERNANDO MOURA DA SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO DE ANDRADE
Secretária de Estado do Desenvolvimento Agrário e

Agricultura Familiar

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear RODRIGO SOARES DE VASCONCELOS para o
cargo em comissão de Diretor Administrativo-Financeiro, Símbolo
DANS-1, do Instituto de Colonização e Terras do Maranhão.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 27 DE JANEIRO DE 2012, 191º DA INDEPENDÊN-
CIA E 124º DA REPÚBLICA.

ROSEANA SARNEY
Governadora do Estado do Maranhão

 LUIS FERNANDO MOURA DA SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO DE ANDRADE
Secretária de Estado do Desenvolvimento Agrário e

Agricultura Familiar

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear ROSA LUIZA TEIXEIRA MACHADO para o cargo
em comissão de Chefe da Assessoria de Planejamento e Ações Estraté-
gicas, Símbolo DANS-3, do Instituto de Colonização e Terras
do Maranhão.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 27 DE JANEIRO DE 2012, 191º DA INDEPENDÊN-
CIA E 124º DA REPÚBLICA.

ROSEANA SARNEY
Governadora do Estado do Maranhão

 LUIS FERNANDO MOURA DA SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO DE ANDRADE
Secretária de Estado do Desenvolvimento Agrário e

Agricultura Familiar

SECRETARIA   DE   ESTADO   DO   PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO   E   GESTÃO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência delegada pelo
Decreto nº 23.008, de 27 de março de 2007,

RESOLVE:

Reintegrar ao Quadro de Praças da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, em cumprimento à sentença exarada nos autos do Processo nº
031/2008, ratificada pelo Acórdão n° 101261/2011 do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Maranhão, EMANUEL COSTA DE ALMEIDA ao
Posto de Soldado PM, tornado nulo o Ato de Exclusão a bem da discipli-
na, publicado no Diário Oficial n° 034, de 19 de fevereiro de 2008.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, EM SÃO LUÍS, 23 DE JANEIRO DE 2012.

ANTONIO JOSÉ CHATACK CARMELO
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, em exercício

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência delegada pelo
Decreto nº 23.008, de 27 de março de 2007,

RESOLVE:

Reintegrar ao Quadro de Praças da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, em cumprimento à sentença exarada nos autos do Processo
nº 009/2008, ratificada pelo Acórdão nº. 101714/2011 do Tribunal de
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Justiça do Estado do Maranhão, MARCOS ANTONIO CAVAL-
CANTE ao Posto de Soldado PM, tornando nulo o Ato de Exclu-
são, "ex-officio", a bem da disciplina, publicado no Boletim Geral
n° 088, de 14 de maio de 2003.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, EM SÃO LUÍS, 23 DE JANEIRO DE 2012.

ANTONIO JOSÉ CHATACK CARMELO
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, em exercício

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência delegada pelo
Decreto nº 23.008, de 27 de março de 2007,

RESOLVE:

Reintegrar ao Quadro de Praças da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, em cumprimento à sentença exarada nos autos do Processo
nº 20082-50.2010.8.10.0001, ratificada pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão - Apelação Cível nº 022170/2011, WILAME DE
SOUZA BELGAS ao Posto de Soldado PM, tendo em vista ter sido
excluído da Corporação, em virtude do Ato de Exclusão, "ex-officio", a
bem da disciplina, publicado no Boletim Interno n° 003 - 7º BPM, de
10 de janeiro de 1994.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, EM SÃO LUÍS, 23 DE JANEIRO DE 2012.

ANTONIO JOSÉ CHATACK CARMELO
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, em exercício

Comissão  Central  de  Concurso

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO CENTRAL DE CON-
CURSO, em cumprimento a Decisão Judicial proferida nos autos do
Mandado de Segurança nº 383-04.2011.8.10.0142, convoca o candida-
to, aprovado no Concurso Público, de que trata o Edital nº 01/2009,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 193, de 07 de outubro de
2009, a comparecer no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da
publicação, a Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, Edifício Clodomir
Millet - 5º Andar, Calhau - São Luís, munida da documentação de
acordo com o Capítulo  XIV.

Cargo/Disciplina: 13 - PROFESSOR - ENSINO MÉDIO
REGULAR - CLASSE IV - REF. 19 - GEOGRAFIA
Município de Nomeação: F06 - OLINDA NOVA DO
MARANHÃO

NÚMERO   NOME               DOCUMENTO   PONTOS CLASS

007616i JOSE DE RIBAMAR

  CAMPOS NETO     0000000835603970 60.36   2

01 Candidato(s) nesta opção

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, EM SÃO LUÍS, 23 DE JANEIRO DE  2012.

ANTONIO JOSÉ CHATACK CARMELO
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, em exercício

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência delegada pelo
Decreto nº 23.008, de 27 de março de 2007, art. 1º  e o que consta do CI
Nº 10/2012-SUPERJUR/SEDUC.

R E S O L V E:

Nomear, em cumprimento á Decisão Judicial proferida nos au-
tos da Mandado de Segurança nº 383-04.2011.8.10.0142, e nos termos
do inciso I, Art. 12, da Lei nº 6.107/94, para a Secretaria de Estado da
Educação - Unidade Regional de Educação de Viana, o candidato abaixo,
para o Município de Olinda Nova do Maranhão, para exercer o cargo de
Professor do Ensino Médio Regular - Classe IV Ref. 19, do Quadro de
Cargos Estatutários do Poder Executivo, tendo em vista aprovação no
Concurso Público de que trata o Edital nº 001/2009, publicado no Diário
Oficial do Estado nº 193, de 07 de outubro de 2009 e Errata, publicada no
Diário Oficial do Estado nº 201, de 20 de outubro de 2009.

Cargo/Disciplina: 13 - PROFESSOR - ENSINO MÉDIO
REGULAR - CLASSE IV - REF. 19 - GEOGRAFIA
Município de Nomeação: F06 - OLINDA NOVA DO
MARANHÃO

NÚMERO  NOME             DOCUMENTO  PONTOS CLASS
007616i JOSE DE RIBAMAR

  CAMPOS NETO     0000000835603970  60.36   2

01 Candidato(s) nesta opção

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, EM SÃO LUÍS, 23 DE JANEIRO DE 2012.

ANTONIO JOSÉ CHATACK CARMELO
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, em exercício

SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  FAZENDA

PROCESSO Nº 1295/2011 - SEFAZ

JULGAMENTO
  (Art. 258 da Lei 6.107/94)

Vistos e examinados os autos deste Processo Administrativo
Disciplinar, cuja instauração foi determinada pelo Secretário em exercí-
cio, Akio Valente Wakiyama, com a finalidade de apurar os fatos relaci-
onados a possível irregularidade fiscal em operações interestaduais
acobertando saída tributada de soja do Estado do Maranhão com des-
tino a vários Estados do Nordeste, com suposta participação dos ser-
vidores MARIA DO SOCORRO MARTINS COSTA, matrícula
524983, exercendo suas funções no Posto Fiscal do Entroncamento de
Fortaleza dos Nogueiras, ANTONINO FERREIRA DA SILVA, matrí-
cula 181966, ANTONIO GERALDO BACELAR DE OLIVEIRA,
matrícula 115543, APARÍCIO BANDEIRA NETO, matrícula 843789,
HUGO GUIMARÃES FILHO, matrícula 283242, MARIA DE FÁ-
TIMA MARTINS REZENDE, matrícula 918227, RUI ORNILSON
FONSECA NUNES, matrícula 61556, Técnicos da  Receita Estadual e
ROGÉRIO YOSHIKAZU WATANABE, AFRE, matrícula 1088681,
todos lotados no Posto Fiscal de Barão de Grajaú e ANCELMO DIAS
CARNEIRO LOPES, Técnico da Receita  Estadual, matrícula 115246,
lotado na Agência Especial de Balsas, verifiquei, com base no relatório
final apresentado pela Comissão designada pela Portaria nº 212/GABIN,
de 17.05.2010, publicada no Diário Oficial do Estado nº 097, de
20.05.2011, bem como pelos demais elementos trazidos aos autos do
processo, que as provas colhidas no decorrer da instrução processual,
não subsistiram como elemento de convicção sobre o envolvimento
dos citados servidores, na irregularidade que lhes foi atribuída.

Convém observar que as investigações ficaram restritas às de-
clarações e depoimentos coligidos aos autos, uma vez que a prova
pericial que a Comissão entendeu ser necessária para formar juízo de
valor sobre a acusação não foi realizada dada a impossibilidade de
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coligir ao processo, os documentos necessários para a realização de
perícia. Referidos documentos, supostamente se encontravam com o
contribuinte citado na representação, no entanto não foram
disponibilizados, apesar da intervenção do Ministério Público do
Município de Balsas, a pedido da Comissão.

Encerrados os trabalhos da Comissão, foi pela mesma apre-
sentado o relatório final, no qual se verifica que seus membros, por
unanimidade, se manifestaram pelo arquivamento dos autos, ante o
entendimento de que não subsiste nos autos, provas consistentes que
sustentem a acusação.

Analisados os autos pela Corregedoria foi emitido o Laudo de
fls. 235/239, constatando que o processo foi conduzido com observância
aos princípios legais e processuais.

Assim, firmado no que restou apurado nos autos, acolho a
sugestão da Comissão e, com fulcro nos artigos 258 e 259 da Lei 6.107/
94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Maranhão),
Julgo o Processo 1295/2011, para determinar seu arquivamento.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

             SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, EM SÃO
LUÍS, 24 DE JANEIRO DE 2012.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA    INFRAESTRUTURA

PORTARIA  Nº  002/2012 - GAB/SINFRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA,
no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta no
Processo SINFRA Nº 4937 /2010,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Autorização a Título Precário, à Empresa J.
NONATO RIBEIRO (Mineiro Transportes e Turismo) para explora-
ção do Serviço de Transporte de Passageiros da linha intermunicipal
São Luís (MA) - Bacurituba (MA) pelo Ferry Boat no itinerário São
Luís, Cujupe (Ferry Boat), Peri-Mirim, Palmerândia, São Bento,
Bacurituba.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, EM
SÃO LUÍS, 16 DE JANEIRO DE 2012.

JOSÉ MAX PEREIRA BARROS
Secretário de Estado da Infraestrutura

Mat Nome Cargo Símbolo % R$ % R$ 

306613 Lilian Lúcia Balata Duailibe Superintendente de 
Social Básica 

DANS-1 95 1.272,89 100 1.339,88 

1021260 Nelson Reis Sousa Chefe da Assessoria DANS-2 70 750,33 100 1.071,90 

349290 
Ascenção de Maria Matos Rocha Muniz 
Mendes Supervisora DANS-3 70 600,26 100 857,51 

PORTARIA  N° 16/2012,  DE  20 DE JANEIRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1° - Designar os servidores desta Secretaria, abaixo iden-
tificados, sob a presidência do primeiro, para constituírem a Comissão
de Sindicância para proceder a apuração dos fatos narrados no Proces-
so n°. 48/2012 - SEDES, devendo os trabalhos iniciarem no prazo de

SECRETARIA   DE   ESTADO   DO   DESENVOLVIMENTO   SOCIAL

PORTARIA  N° 015/2012,   DE  19 DE JANEIRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso e suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1° - Alterar a Gratificação por Serviço Extraordinário, nos ternos da Lei n° 6.107 de 27 de julho de 1994, abaixo relacionados, devendo
ser considerado a 01/01/2012.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM SÃO LUÍS, 19 DE JANEIRO DE 2012.

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO GOMES
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social

10 (dez) dias, a contar da publicação da presente Portaria e concluídos
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua instalação, podendo ser
prorrogado por igual período.

1. EDILSON COELHO DE OLIVEIRA, Matrícula n°.
2183564 Assessor Sênior;

2. KÁTIA CRISTINA DA COSTA COELHO, Matrícula n.º
593566, Agente de Administração;

3. VERA SIMONE CARDOSO DE PAIVA MOHANA
PINHEIRO, Matrícula n.º 352302, Encarregada de Serviço de
Recursos Humanos;
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Art. 2° - Designar como Secretária da Comissão de Sindicância
a servidora KÁTIA CRISTINA DA COSTA COELHO, Matrícula n.º
593566, Agente de Administração.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, EM SÃO LUÍS MA, 20 DE JANEIRO DE 2012.

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO GOMES
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social

SECRETARIA   DE   ESTADO  DA   EDUCAÇÃO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no exercí-
cio de competência delegada pelo Decreto nº 18.732 de 11.06.2002.

R E S O L V E:

Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 41, Parágrafo Único,
Inciso II, da Lei nº 6.107/94, do servidor ÁLVARO ITAUNA S. PE-
REIRA, Professor Mag-IV, Referência 19, Matrícula nº 1698372, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, a considerar a
partir de 01/01/2012, tendo em vista que consta do Processo nº 17221/
2011 - SEDUC.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, EM SÃO
LUÍS, 04 DE JANEIRO DE 2012.

JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL
Secretário de Estado da Educação

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no exercí-
cio de competência delegada pelo Decreto nº 18.732 de 11.06.2002.

R E S O L V E:

Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 41, Parágrafo Úni-
co, Inciso II, da Lei nº 6.107/94, da servidora IARLE SOUSA
FERREIRA, Professor Mag-IV, Referência 19, Matrícula nº 1045731,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, a consi-
derar a partir de 01/08/2003, tendo em vista que consta do Processo
nº 14804/2010 - SEDUC.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, EM SÃO
LUÍS, 28 DE DEZEMBRO DE 2011.

JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL
Secretário de Estado da Educação

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no exercí-
cio de competência delegada pelo Decreto nº 18.732 de 11.06.2002.

R E S O L V E:

Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 41, Parágrafo Úni-
co, Inciso II, da Lei nº 6.107/94, da servidora IARLE SOUSA
FERREIRA, Professor Mag-IV, Referência 19, Matrícula nº 683813,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, a consi-
derar a partir de 01/08/2003, tendo em vista que  consta do Processo
nº 14781/2010 - SEDUC.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, EM SÃO
LUÍS, 28 DE DEZEMBRO DE 2011.

JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL
Secretário de Estado da Educação

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no exercí-
cio de competência delegada pelo Decreto nº 18.732 de 11.06.2002.

R E S O L V E:

Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 41, Parágrafo
Único, Inciso II, da Lei nº 6.107/94, do servidor MOYSÉS DO
ESPÍRITO SANTO BUNA FILHO, Professor, Matrícula nº
046276, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educa-
ção, a considerar a partir de 01/05/1985, tendo em vista que
consta do Processo nº 15550/2011 - SEDUC.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, EM SÃO
LUÍS, 04 DE JANEIRO DE 2012.

JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA  Nº 047,  DE  26 DE JANEIRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, especialmente em referência ao disposto no
artigo 25, da Constituição Federal de 1988, e ao artigo 69, inciso II da
Constituição do Estado do Maranhão e,

Considerando o disposto nos artigos 1º, 67, §§ 1º e 2º e artigo
116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Portaria nº 652,
de 19 de maio de 2011.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores LUZIA DE FÁTIMA SILVA,
Matrícula nº 845404, e CONCEIÇÃO DE MARIA MUNIZ
RODRIGUES TEXEIRA, Matrícula nº 1988088, para exercerem a
função de Acompanhamento e Fiscalização da execução do Contrato nº
080/2011, decorrente do Processo nº10757/2010, celebrado com o Sr.
NELSON ANGELO PENHA, cujo objeto é Locação do Imóvel Situa-
do na Rua Newton Belo s/n São Bento/MA, sendo a primeira fiscal
como Titular e a segunda como Suplente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, EM SÃO
LUÍS, 26 DE JANEIRO DE 2012.

JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL
Secretário de Estado da Educação

SECRETARIA   DE   ESTADO  DA   JUSTIÇA   E  DA
 ADMINISTRAÇÃO    PENITENCIÁRIA

PORTARIA  Nº 003/2012 - GAB/SEJAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º. Cessar os efeitos da Portaria que concedeu Gratifica-
ção por Condição Especial de Trabalho à servidora MARIA DO SO-
CORRO GOMES, Agente de Administração, Matrícula 1103829, nos
termos do Art. 103, da Lei nº 6.107 de 27 de julho de 1994, devendo ser
considerado a partir de 01.01.2012;

Art. 2º. Conceder Gratificação por Condição Especial de Tra-
balho no percentual de 100% (cem por cento) aos servidores abaixo
relacionados, nos termos do Art. 103, da Lei nº 6.107 de 27 de julho de
1994, devendo ser considerado a partir de 01.01.2012, a saber:

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

ADALGISA LOPES 
DE OLIVEIRA 

Agente de 
Administração 

24216 

EDVAN MIGUEL 
SOUZA OLIVEIRA 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 1598507 

MARIA DE RIBAMAR 
F. PEREIRA 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 1048768 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA, EM SÃO LUÍS, 04 DE JANEIRO
DE 2012.

SÉRGIO VICTOR TAMER
Secretário de Estado da Justiça e da Administração Penitenciária

PORTARIA  Nº  004/2012 - GAB/SEJAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder à servidora TATIANA MORAES, Agente
Penitenciário, Matrícula 1189869,Adicional por Serviço Extraordiná-
rio na base de 82% (oitenta e dois por cento) sobre a representação do
cargo em comissão de Chefe do Centro de Observações Criminológicas,
simbologia DAS-4, nos termos do Art. 103, da Lei nº 6.107 de 27 de
julho de 1994, a considerar de 1º.12.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, EM SÃO LUÍS, 04 DE JANEIRO
DE 2012.

SÉRGIO VICTOR TAMER
Secretário de Estado da Justiça e da Administração Penitenciária

PORTARIA  Nº 006/2012 - GAB/SEJAP

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo, ocupantes do
cargo efetivo de Agente Penitenciário, a Retribuição por Exercício
em Local de Difícil Provimento, no valor de R$ 225,56 (duzentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e seis centavos), com base na Lei
nº. 8.861, de 13.08.2008, em seu Artigo 1º, devendo ser assim
considerado a partir de 02.01.2012.

SE RVIDOR M AT RÍCUL A LO T AÇÃO  

GILSON AM OR IM 
MENDES 

118 85 31 
Centro  de 

Ressocialização d e 
Timo n -  MA 

RAIM UNDO NONATO 
ARAU JO FONSEC A 

144 06 35 
Centro  de 

Ressocialização d e 
Ped reiras - MA 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA, EM SÃO LUÍS, 24 DE JANEIRO
DE 2012.

LEOPOLDINA AMELIA BARROS
Secretária de Estado da Justiça e da Administração Penitenciária,

em exercício

PORTARIA  Nº 008/2012 - GAB/SEJAP

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA em exercício, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Cessar os efeitos das portarias que concedeu
Função Gratificada - FG, ao servidor abaixo relacionado, devendo ser
considerado a partir de 01.02.2012, a saber:

SERV IDO R M AT RÍC UL A 
F UNÇÃO  

GR ATIF ICAD A  

GIL SON JO SÉ 
GUIM AR ÃES 
VIAN A 

141 581 9 

Assisten te  de  Plan tã o d e 
E stab elec im en to Pen al  – 
F G 1 -  C.  R. R. d e 
T im on. 

Art. 2º - Designar o servidor abaixo relacionado para exercer a
Função Gratificada FG 1,devendo ser considerado a partir de
01.02.2012, a saber:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO GRATIFICADA 

ERNANI ANTONIO 
CARDOSO LEITE 

1415793 
Assistente de Plantão de 
Estabelecimento Penal – FG 1 - 
C. R. R. de Timon. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, EM SÃO LUÍS, 24 DE JANEIRO
DE 2012.

LEOPOLDINA AMÉLIA BARROS
Secretária de Estado da Justiça e da Administração Penitenciária,

em exercício

PORTARIA  Nº  009/2012  - GAB/SEJAP

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder Gratificação por Risco de Vida ao servidor
ANGELO AUGUSTO DE MACEDO SANTOS, matrícula 2181378,
Encarregado do Serviço de Desenvolvimento Institucional e Treina-
mento, conforme previsto no Inciso III do Art. 91 da Lei 6.107, de 27
de julho de 1994, devendo ser considerado a partir de 01.01.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA EM SÃO LUÍS - MA, 24 DE JANEIRO
DE 2012.

LEOPOLDINA AMELIA BARROS
Secretária de Estado da Justiça e da Administração Penitenciária,

em exercício

PORTARIA  Nº 010/2012 - GAB/SEJAP

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais,
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RESOLVE:

Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria que concedeuao servidor
RAIMUNDO CESAR DE SOUZA MARTINS, Inspetor Penitenciá-
rio, Matrícula 402495, lotado no Serviço de Segurança e Disciplina da
Penitenciária de Pedrinhas, Adicional Noturno, tendo em vista não
exercer mais as atividades em horário que permita a aplicação do conti-
do no Artigo 106 da Lei 6.107, de 27.07.1994, conforme consta do
Processo nº 78/2012, desta data

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA, EM SÃO LUÍS, 25 DE JANEIRO
DE 2012.

LEOPOLDINA AMELIA BARROS
Secretária de Estado da Justiça e da Administração Penitenciária,

em exercício

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   SEGURANÇA   PÚBLICA

PORTARIA  Nº 1056/2011 - GAB/SSP/MA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo único
do art. 4º do Decreto nº 19.833 de 29 de agosto de 2003.

R E S O L V E:

Promover por Merecimento à Graduação de Subtenente BM
Auxiliar de Saúde (QPBM-2), a contar do dia 25 de dezembro de 2011,
a 1º Sargento BM N° 046/94 - LILIANE ALVES DA SILVEIRA, de
acordo com os Arts. 2°, 3º, 4º inciso II, 6°, 7º e 22º inciso V, do Decreto
nº 19.833 de 29 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Plano de Carreira
dos Praças da PMMA e CBMMA, combinado com o Art. 1º da Lei n°
7.764 de 17 de julho de 2002, que dispõe sobre o Efetivo do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Maranhão

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO, AOS VINTE E UM DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE.

ALUÍSIO GUIMARÃES MENDES FILHO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 1057/2011 - GAB/SSP/MA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo único
do art. 4º do Decreto nº 19.833 de 29 de agosto de 2003.

R E S O L V E:

Promover por Merecimento à Graduação de Subtenente BM
Auxiliar de Odontologia (QPBM-3), a contar do dia 25 de dezembro de
2011, a 1º Sargento BM N° 040/94 - KÁTIA REGINA SOARES
SOUSA, de acordo com os Arts. 2°, 3º, 4º inciso II, 6°, 7º e 22º inciso V,
do Decreto nº 19.833 de 29 de agosto de 2003, que dispõe sobre o
Plano de Carreira dos Praças da PMMA e CBMMA, combinado com
o Art. 1º da Lei n° 7.764 de 17 de julho de 2002, que dispõe sobre o
Efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO, AOS VINTE E UM DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE.

ALUÍSIO GUIMARÃES MENDES FILHO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 1058/2011 - GAB/SSP/MA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo único
do art. 4º do Decreto nº 19.833 de 29 de agosto de 2003.

R E S O L V E:

Promover por Antiguidade à Graduação de 1º Sargento BM
Combatente (QPBM-0), a contar do dia 25 de dezembro de 2011, o 2º
Sargento BM N° 109/90 - RONILSON COSTA PEREIRA, de acordo
com os Arts. 2°, 3º, 4º inciso I, 6°, 7º e 22º inciso IV, do Decreto nº
19.833 de 29 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Plano de Carreira
dos Praças da PMMA e CBMMA, combinado com o Art. 1º da Lei n°
7.764 de 17 de julho de 2002, que dispõe sobre o Efetivo do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Maranhão

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO, AOS VINTE E UM DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE.

ALUÍSIO GUIMARÃES MENDES FILHO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 1059/2011 - GAB/SSP/MA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo único
do art. 4º do Decreto nº 19.833 de 29 de agosto de 2003.

R E S O L V E:

Promover por Tempo de Serviço à Graduação de 1º Sargento
BM Combatente (QPBM-0), a contar do dia 25 de dezembro de 2011,
o 2° SGT BM N° 177/83 - HILDEBRANDO DINIZ DA SILVA, de
acordo com os Arts. 2°, 3º, 4º inciso V, 6°, 7º e 22° inciso IV, do Decreto
nº 19.833 de 29 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Plano de Carreira
dos Praças da PMMA e CBMMA, combinado com o Art. 1º da Lei n°
7.764 de 17 de julho de 2002, que dispõe sobre o Efetivo do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Maranhão.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO, AOS VINTE E UM DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE.

ALUÍSIO GUIMARÃES MENDES FILHO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 1060/2011 - GAB/SSP/MA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo único
do art. 4º do Decreto nº 19.833 de 29 de agosto de 2003.

R E S O L V E:

Promover por Merecimento à Graduação de 2º Sargento BM
Combatente (QPBM-0), a contar do dia 25 de dezembro de 2011, o 3º
Sargento BM N° 350/84 - JOÃO HENRIQUE BALATA DE OLIVEI-
RA, de acordo com os Arts. 2°, 3º, 4º inciso II, 6°, 7º e 22º inciso III, do
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Decreto nº 19.833 de 29 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Plano de
Carreira dos Praças da PMMA e CBMMA, combinado com o Art. 1º
da Lei n° 7.764 de 17 de julho de 2002, que dispõe sobre o Efetivo do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO, AOS VINTE E UM DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE.

ALUÍSIO GUIMARÃES MENDES FILHO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 1061/2011 - GAB/SSP/MA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo único
do art. 4º do Decreto nº 19.833 de 29 de agosto de 2003.

R E S O L V E:

Promover por Antiguidade à Graduação de 2º Sargento BM
Combatente (QPBM-0), a contar do dia 25 de dezembro de 2011,
os 3ºs Sargentos BM abaixo relacionados, de acordo com os Arts.
2°, 3º, 4º inciso I, 6°, 7º e 22º inciso III, do Decreto nº 19.833 de 29
de agosto de 2003, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Praças da
PMMA e CBMMA, combinado com o Art. 1º da Lei n° 7.764 de 17 de
julho de 2002, que dispõe sobre o Efetivo do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Maranhão

QPBM - II (Praças Bombeiro Militar)

a)QPBM - 0 (Combatente)

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO, AOS VINTE E UM DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE.

ALUÍSIO GUIMARÃES MENDES FILHO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 1062/2011 - GAB/SSP/MA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo único
do art. 4º do Decreto nº 19.833 de 29 de agosto de 2003.

R E S O L V E:

Promover por Merecimento à Graduação de 3º Sargento
BM Combatente (QPBM-0), a contar do dia 25 de dezembro de
2011, os Cabos BM abaixo relacionados, de acordo com os Arts. 2°,
3º, 4º inciso II, 6°, 7º e 22º inciso II, do Decreto nº 19.833 de 29 de
agosto de 2003, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Praças da
PMMA e CBMMA, combinado com o Art. 1º da Lei n° 7.764 de 17
de julho de 2002, que dispõe sobre o Efetivo do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Maranhão.

 QPBM - II (Praças Bombeiro Militar)
a)QPBM - 0 (Combatente)

O R D G RAD  N ÚM ER O  NO M E  
01 C AB O  BM  323 /94 E ME RS O N D E P AU LA 

C OÊ LHO  PIN T O 
02 C AB O  BM  366 /94 LAIR T ON  F RA NÇ A 

C AR V ALHO  

O RD G RAD  N ÚM ER O NO M E 
01  3 º S GT 085/88 L INALDO  VIE IR A 
02  3 º S GT 082/94 A LDAIR D E JES US  

P ER E IRA  PIR E S 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO, AOS VINTE E UM DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE.

ALUÍSIO GUIMARÃES MENDES FILHO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 1063/2011 - GAB/SSP/MA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo único
do art. 4º do Decreto nº 19.833 de 29 de agosto de 2003.

R E S O L V E:

Promover por Tempo de Serviço à Graduação de 3º Sargento
BM Combatente (QPBM-0), a contar do dia 25 de dezembro de
2011, os Cabos BM abaixo relacionados, de acordo com os Arts. 2°,
3º, 4º inciso V, 6°, 7º e 22° inciso II, do Decreto nº 19.833 de 29 de
agosto de 2003, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Praças da
PMMA e CBMMA, combinado com o Art. 1º da Lei n° 7.764 de 17
de julho de 2002, que dispõe sobre o Efetivo do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Maranhão.

QPBM - II (Praças Bombeiro Militar)
a)QPBM - 0 (Combatente)

O R D  G R A D  N Ú M E R O  N O M E  
0 1  C A B O  B M  2 8 2/9 4  E D V A N  D E  JE S U S  

V IE G A S  
0 2  C A B O  B M  2 9 6/9 4  R E G IN A LD O  D O S  

S A N T O S  S O U S A  
0 3  C A B O  B M  2 9 8/9 4  A C Á C IO  A L V E S  

C H A V E S  
 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO, AOS VINTE E UM DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE.

ALUÍSIO GUIMARÃES MENDES FILHO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 1064/2011 - GAB/SSP/MA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo único
do art. 4º do decreto nº 19.833 de 29 de agosto de 2003.

R E S O L V E:

Promover por Tempo de Serviço à Graduação de Cabo BM
Combatente (QPBM-0), a contar do dia 25 de dezembro de 2011,
os Soldados BM abaixo relacionados, de acordo com os Arts. 2°, 3º,
4º inciso V, 6°, 7º e 22° inciso I, do Decreto nº 19.833 de 29 de
agosto de 2003, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Praças da
PMMA e CBMMA, combinado com o Art. 1º da Lei n° 7.764 de 17
de julho de 2002, que dispõe sobre o Efetivo do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Maranhão.

QPBM - II (Praças Bombeiro Militar)
b)QPBM - 0 (Combatente)

O R D G RA D . Nº  N  O  M  E  
1   S D BM  26 0 /9 4 L UÍS  B EZ E RR A  D A  

S IL V A 
2   S D BM  63 9 /9 4 A N TO N IO  W ILIAN  D A  

S IL V A CA R NE IRO  
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PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO, AOS VINTE E UM DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE.

ALUÍSIO GUIMARÃES MENDES FILHO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 1065/2011 - GAB/SSP/MA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo único
do art. 4º do Decreto nº 19.833 de 29 de agosto de 2003.

R E S O L V E:

Promover por Merecimento à Graduação de 1º Sargento BM
Combatente (QPBM-0), a contar do dia 25 de dezembro de 2011, o 2º
Sargento BM N° 079/94 - MAURO SERGIO DA SILVA OLIVEIRA,
de acordo com os Arts. 2°, 3º, 4º inciso II, 6°, 7º e 22º inciso IV, do
Decreto nº 19.833 de 29 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Plano de
Carreira dos Praças da PMMA e CBMMA, combinado com o Art. 1º
da Lei n° 7.764 de 17 de julho de 2002, que dispõe sobre o Efetivo do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO, AOS VINTE E UM DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE.

ALUÍSIO GUIMARÃES MENDES FILHO
Secretário de Estado da Segurança Pública

Departamento  Estadual  de  Trânsito  –  DETRAN/MA

PORTARIA  N° 14,  DE  10 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO MARANHÃO no uso de suas atribuições legais
e considerando o que estabelecem os artigos 100, inciso III, e 108, da
Portaria nº. 805/2008-GDG, de 26/06/08.

RESOLVE:

1- Credenciar o Sr. REINALDO AQUILES LOPES COSTA,
RG nº. 031963842006-0 SSP/MA e CPF nº. 272.572.823-15, como
Inspetor de Trânsito da Prefeitura de Viana/MA, CNPJ Nº. 06.439.988/
0001-76, para tratar exclusivamente da regularização de documentos
de veículos pertencentes àquela Instituição Pública Municipal, somen-
te na Circunscrição de Pinheiro/MA, no período de 10 de janeiro a 31
de dezembro de 2012, tendo em vista o que consta do Processo nº
38225/11 - DETRAN/MA, de 21/12/2011.

2 - A não observância das disposições constantes na portaria
mencionada, sujeitará o infrator às penalidades previstas no artigo 122,
daquele Diploma Legal.

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 10 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA

PORTARIA  N° 15,   DE  12 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO MARANHÃO no uso de suas atribuições legais
e considerando o que estabelecem os artigos 100, inciso III, e 108, da
Portaria nº 805/2008-GDG, de 26/6/2008.

RESOLVE:

1- Credenciar o Sr. NÉLIO DOS SANTOS SILVA, RG nº
108267699-0/SEJUSP/MA e CPF nº 376.963.513-20, como Inspetor
de Trânsito da Prefeitura de Cantanhede/MA, CNPJ nº. 06.156.160/
0001-00, para tratar exclusivamente da regularização de documentos
de veículos pertencentes àquela Instituição Pública Municipal, somen-
te na Circunscrição de São Luís/MA, no período de 12 de janeiro a 31
de dezembro de 2012, tendo em vista o que consta do Processo nº
31163/11 - DETRAN/MA, de 07/10/2011.

2 - A não observância das disposições constantes na portaria
mencionada, sujeitará o infrator às penalidades previstas no artigo 122,
daquele Diploma Legal.

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 12 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA

PORTARIA  N° 16,  DE  12 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO MARANHÃO no uso de suas atribuições legais
e considerando o que estabelecem os artigos 100, inciso III, e 108, da
Portaria nº. 805/2008-GDG, de 26/06/2008.

RESOLVE:

1- Credenciar a Sra. MARINEUDA COÊLHO DE CENA,
RG nº 1679366/SSP/MA e CPF nº 330.229.093-49, como Inspetora de
Trânsito da Prefeitura de Lagoa do Mato/MA, CNPJ nº. 01.613.315/
0001-77, para tratar exclusivamente da regularização de documentos
de veículos pertencentes àquela Instituição Pública Municipal, somen-
te na 15ª Circunscrição Regional de São João dos Patos/MA, no perí-
odo de 12 de janeiro a 31 de dezembro de 2012, tendo em vista o que
consta do Processo nº 36429/11-DETRAN/MA, de 01/12/2011.

2 - A não observância das disposições constantes na portaria
mencionada, sujeitará o infrator às penalidades previstas no artigo 122,
daquele Diploma Legal.

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 12 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA

PORTARIA  N° 17,  DE  12 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO MARANHÃO no uso de suas atribuições legais
e considerando o que estabelecem os artigos 100, inciso III, e 108, da
Portaria nº  805/2008 - GDG, de 26/6/2008.
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RESOLVE:

1- Credenciar o Sr. MAURO JORGE CHAVES, RG nº
810.061/SSP/MA e CPF nº 280.051.633-04, como Inspetor de Trân-
sito da Prefeitura de Arari, CNPJ nº. 06.242.846/0001-14, para tratar
exclusivamente da regularização de documentos de veículos perten-
centes àquela Instituição Pública Municipal, somente na 9ª Circunscri-
ção Regional de Santa Inês/MA, no período de 12 de janeiro a 31 de
dezembro de 2012, tendo em vista o que consta do Processo nº 36579/11-
DETRAN/MA, de 02/12/2011.

2 - A não observância das disposições constantes na portaria
mencionada, sujeitará o infrator às penalidades previstas no artigo 122,
daquele Diploma Legal.

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 12 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA

PORTARIA  Nº 18,  DE  12 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no Processo nº 36.157/11 - DETRAN/MA.

RESOLVE:

1 - Autorizar o CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDU-
TORES PADRÃO LTDA - matriz, CNPJ nº 01.908.226/0001-58,
sediado nesta cidade, credenciado mediante Portaria nº 1798/10-GDG,
visando a realização de aulas práticas de direção veicular ao candidato
RAIMUNDO NONATO SANTOS DE SOUSA, CPF nº 601.979.793-
78, portador de necessidades especiais, conforme consta no Laudo
nº 080/2011, expedido pela Junta Médica do DETRAN/MA, cum-
prindo o disposto nos artigos 44 § 1º e 2º, e 45 § 1º, 2º e 3º, da
Portaria nº 805/08 - DETRAN/MA, de 26/06/08.

- INSTRUTORA:

FERNANDA TEIXEIRA SOUSA OLIVEIRA, CPF nº
961.009.823-15, categoria "B".

- VEÍCULO:

NMZ-5282-MA - AUTOMÓVEL/TOYOTA/COROLLA /
GL/I-18 FLEX - ano/modelo-2010/2010, cor preta.

- LADV nº 000326350, válida até 02/02/2012

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 12 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA

PORTARIA  Nº 19,  DE  12 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que constam nos artigos 8º e 27, incisos II e IV, da
Portaria nº 805/08 - DETRAN/MA, de 26/06/08.

RESOLVE:

1 - Alterar o item 4 da Portaria n° 1579/10-GDG, de 03/12/
2010, que autoriza e registra o CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES AMÉRICA LTDA, CNPJ nº. 09.049.986/0001-69,
sediado na cidade de Imperatriz/MA, visando o descredenciamento do
sócio abaixo relacionado, tendo em vista o que consta no Processo
n° 33473/11 - DETRAN/MA.

"JOSÉ AUGUSTO FREITAS EVANGELISTA, CPF n°.
290.349.733-87.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 12 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA

PORTARIA  Nº 21,  DE  12 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no artigo 27, inciso IV, da Portaria nº 805/08 -
DETRAN/MA, de 26/06/08.

RESOLVE:

1 - ALTERAR o item 3 da Portaria n° 1531/10-GDG, de
01/12/2010, que autoriza a empresa V. V. R. BRITO - FORMA-
ÇÃO DE CONDUTORES LTDA (AUTO ESCOLA AMIZADE),
CNPJ nº 10.295.878/0001-55, localizada no Município de
Açailândia/MA, visando credenciar o instrutor abaixo relaciona-
do, para ministrar aulas teóricas e práticas, tendo em vista o que
consta no Processo n° 254/12-DETRAN/MA.

"ACÁCIO GOMES FERREIRA, CPF n° 988.468.843-53,
categoria "AE".

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 12 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA

PORTARIA  Nº 22/A,   DE  12 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no artigo 27, inciso IV, da Portaria nº 805/08 -
DETRAN/MA, de 26/06/08.

RESOLVE:

1 - Alterar o item 3 da Portaria n° 78/11-GDG, de 27/01/2011,
que autoriza a AUTOESCOLA ALECRIM LTDA, CNPJ nº 12.248.120/
0001-91, localizada no Município de Caxias/MA, visando credenciar o
instrutor abaixo relacionado, para ministrar aulas teóricas e práticas,
tendo em vista o que consta no Processo n° 27618/11-DETRAN/MA.

"JORGE LUÍS SILVA FRANÇA, CPF n° 005.879.703-32,
categoria "AB".

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 12 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA

PORTARIA  Nº 22,   DE  12 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta no artigo 27, inciso IV, da Portaria nº 805/
08-DETRAN/MA, de 26/06/08.

RESOLVE:

1 - Alterar o item 3 da Portaria n° 78/11-GDG, de 27/01/2011,
que autoriza a AUTOESCOLA ALECRIM LTDA, CNPJ nº 12.248.120/
0001-91, localizada no Município de Caxias/MA, visando credenciar o
instrutor abaixo relacionado, para ministrar aulas teóricas e práticas,
tendo em vista o que consta no Processo n° 420/11-DETRAN/MA.

"FRANCISCO ALEX DE SOUSA, CPF n° 263.852.838-28,
categoria "AD".

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 12 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA

PORTARIA  Nº 23,  DE  12 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta no artigo 27, inciso IV, da Portaria nº 805/
08-DETRAN/MA, de 26/06/08.

RESOLVE:

1 - Alterar o item 3 da Portaria n° 1605/10-GDG, de 06/12/
2010, que autoriza a empresa COSTA & SIPAÚBA LTDA (CFC DE-
CISÃO), CNPJ nº 09.092.541/0001-61, localizada no Município de
Imperatriz/MA, visando credenciar os instrutores abaixo relacionados,
para ministrar aulas teóricas e práticas, tendo em vista o que consta no
Processo n° 524/12 - DETRAN/MA.

"RAYLLON  DA  CONCEIÇÃO  SOUSA,  CPF n° 025.790.873-03,
categoria "AD";

"ENO DO VALE, CPF nº 617.364.223-91, categoria "AD";

"MARINALDO MORAIS FEITOSA, CPF nº 852.480.103-49,
categoria "AD".

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 12 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA

PORTARIA  Nº  28,   DE  13 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que constam nos artigos 25, 26 e 27, I a V, da Portaria 805/08 -
DETRAN/MA, de 26/06/08.

RESOLVE:

1 - Credenciar a empresa V. V. DA SILVA FILHO SERVIÇOS -
ME (CFC BOM JARDIM) localizada na Rua 7 de Setembro, n° 452 -
Centro, CNPJ nº. 13.416.741/0001-08, na categoria "AB" (Cursos
Teórico-Técnico e Prático de Direção Veicular), sendo o funcionamen-
to específico para o Município de Bom Jardim/MA, no período de 13
de janeiro a 31 de dezembro de 2012, desde que não haja impedimento
para tal e obedecendo às normas que regulamentam o assunto, nos
termos do Processo nº. 36.444/11-DETRAN/MA, de 01/12/2011.

2 - O Diretor Geral e o Diretor de Ensino são os seguintes,
respectivamente:

"EDVAN PEREIRA DA SILVA, CPF nº 331.355.683-34,
categoria "AD";

"VICENTE VIEIRA DA SILVA FILHO, CPF n° 753.158.403-44,
categoria "AE".

3 - Os instrutores credenciados são os seguintes:

"EDVAN PEREIRA DA SILVA, CPF nº 331.355.683-34,
categoria "AD";

"ELIZÂNGELA RODRIGUES VIEIRA, CPF n° 977.728.873-53,
categoria "AD";

"VICENTE VIEIRA DA SILVA FILHO, CPF n° 753.158.403-44,
categoria "AE".

"ZILMAR DOS SANTOS PRATES, CPF nº 207.038.132-34,
categoria "AD";

4 - O proprietário e os empregados são os seguintes:

"VICENTE VIEIRA DA SILVA FILHO, CPF n° 753.158.403-44 -
proprietário;

"EDVAN PEREIRA DA SILVA, CPF nº 331.355.683-34 -
empregado;

"ELIZÂNGELA RODRIGUES VIEIRA, CPF n° 977.728.873-53 -
empregada;

"VALDEMAR DAL SANTO NETO, CPF nº 015.454.323-33 -
empregado.

5 - Os veículos credenciados são os seguintes:

"AUTOMÓVEL/I/GM/CLASSIC LIFE - placa NHO-2552 -
ano/modelo 2008/2009 - cor branca;

"AUTOMÓVEL/FIAT/PÁLIO FIRE ECONOMY - placa
NMS-5693, ano/modelo - 2009/2010 - cor preta;

"MOTOCICLETA/HONDA/CG 125 FAN ES - placa NXF-
4338 - ano/modelo 2011/2011 - cor vermelha;

"MOTOCICLETA/HONDA/CG 125 FAN ES - placa NMV-
8681 - ano/modelo 2009/2010 - cor preta.

6 - A não observância das disposições constantes na portaria
mencionada, sujeitará o infrator às penalidades previstas nos artigos
63, 64 e 65, daquele Diploma Legal.

7 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 13 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA
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PORTARIA  Nº 30,  DE  17 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que constam nos artigos 46, 47 e 48, incisos I a V, da
Portaria 805/2008 - GDG, de 26/06/08,

RESOLVE:

1 - Credenciar a empresa OBJETIVA CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE CONDUTORES LTDA, CNPJ nº. 11.340.538/0001-61, loca-
lizada na Avenida Dr. João da Silva Lima, n° 1800, Centro, na categoria
"AB" (Cursos Teórico-Técnico e Prático de Direção Veicular), sendo o
funcionamento específico para o Município de Arari/MA, no período de
17 de janeiro a 31 de dezembro de 2012, desde que não haja impedimento
para tal e obedecendo às normas que regulamentam o assunto, nos
termos do Processo nº. 17109/11 - DETRAN/MA, de 01/06/2011.

2 - O Diretor Geral e o Diretor de Ensino são os seguintes,
respectivamente:

"JOSÉ DA GRAÇA COSTA FILHO, CPF n° 325.055.663-72,
categoria - "AE";

"RAIMUNDO NONATO LINHARES, CPF n° 104.274.903-59,
categoria - "AE".

3 - Os instrutores credenciados são os seguintes:

"CÍCERO CIDINO MENDES DUTRA, CPF nº 725.789.713-15,
categoria "AD";

"EDUARDO ALVES CARVALHO, CPF n° 756.342.283-87,
categoria - "B";

"JOSÉ DA GRAÇA COSTA FILHO, CPF n° 325.055.663-72,
categoria - "AE";

"JOSIVALDO MARTINS PINHEIRO, CPF n° 404.529.213-68,
categoria - "AB";

"RAIMUNDO CRISPIANO PIRES NETO, CPF n° 459.402.403-30,
categoria - "D".

4 - Os sócios e o empregado são os seguintes:

"CRISTIANE MORAES NASCIMENTO, CPF n° 002.331.753-18 -
Sócia;

"JOSÉ DA GRAÇA COSTA FILHO, CPF n° 325.055.663-72 - Sócio;
"LEÃO SANTOS FILHO, CPF n° 803.738.283-49 - Sócio;
"JOSÉ RONNE CHAVES LIMA, CPF n° 037.937.713-69 - Empregado.

5 - Os veículos credenciados são os seguintes:

"AUTOMÓVEL/GM/CELTA 2P LIFE, placa - NHS-9501 -
ano/modelo 2008/2009 - cor preta;

"AUTOMOVEL/GM/CELTA 2P LIFE, placa - HQA-9230 -
ano/modelo 2005/2006 - cor vermelha;

"MOTOCICLETA/HONDA/CG 150 SPORT, placa - NHO-
4332 - ano/modelo 2008/2008 - cor vermelha;

"MOTOCICLETA/HONDA/CG 125 FAN/ KS, placa - NMQ-
6481 - ano/modelo 2009/2009 - cor vermelha.

6 - A não observância das disposições constantes na portaria
mencionada, sujeitará o infrator às penalidades previstas nos artigos
63, 64 e 65 daquele Diploma Legal.

7 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 17  DE  JANEIRO  DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA

PORTARIA  Nº 36,  DE  18 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que dispõe o art. 107, III, da Portaria nº 805/08-
DETRAN/MA, de 26/06/08.

RESOLVE:

1 - Alterar o item 1, Parágrafo Único, da portaria 1781/10, de 17/
12/2010, que credencia a empresa G. M. C. FONSECA CAVALCAN-
TE, CNPJ nº 09.176.795/0001-68, sediada no Município de Zé Doca/
MA, visando o credenciamento da empregada, abaixo relacionada, tendo
em vista o que consta no Processo nº 644/2012 - DETRAN/MA.

"LUCIANA SARAIVA GARRETA, CPF nº 061.977.743-56.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 18 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA

PORTARIA  Nº 37,  DE  18 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no artigo 27, inciso IV, da Portaria nº 805/08 -
DETRAN/MA, de 26/06/08.

RESOLVE:

1 - Alterar o item 3 da Portaria n° 1835/10-GDG, de 30/12/2010,
que autoriza a  AUTO ESCOLA MENDES FILHO LTDA, CNPJ nº
13.014.587/0001-30, localizada nesta capital, visando credenciar o instru-
tor abaixo relacionado, para ministrar aulas teóricas e práticas, tendo em
vista o que consta no Processo n° 402/12 - DETRAN/MA.

"LEUDIMAR DOS SANTOS DE OLIVEIRA, CPF n°
925.028.063-72, categoria "AB".

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 18 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA

PORTARIA  Nº 94/2012

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO MARANHÃO - DETRAN/MA,
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 1º. do Decreto
Governamental nº 20.242/2004 e inciso X, do artigo 22, do Código de
Trânsito Brasileiro.

Considerando a Solicitação do Sindicato dos Concessionários e
Distribuidores de Veículos no Estado do Maranhão - SINCODIV-MA.

RESOLVE:

Prorrogar o prazo de exigência de abertura de Processo de Re-
gistro de Veículos no DETRAN e CIRETRAN´s, referente a
obrigatoriedade de emplacamento de veículos com placas especificadas
na Portaria nº1265/11, para a data de 31 de janeiro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura ficando
revogadas as disposições anteriores em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS - MA, 27 DE JANEIRO DE 2012.

FLÁVIO TRINDADE JERÔNIMO
Diretor Geral do DETRAN/MA
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